
ESTADO DO PARÁ
iiluNrcíplo DE sAr{TA TZABEL Do pnnÁ

PREFEITURA MUHICIPAL DE SAI{TA IZABEL DO PARA

EnilENTA: 50 Termo Aditivo I Contrato no

í4A2020 I Tomada de Preps no W512020-

PMSIP. Objeto: Aditivo de prazo.

No cumprimento das atibuições estrbelecidas nos Art. 3í e74 da Gonsütuição Federal, na

Lei Municipa,211lí2O1A de 14 de julho de 20í0, e demais normas que regulamentam as

^ atribuiÉs do Sistema de Controle lntemo, referentes ao exercício do conúole pÉvio,

oncomiüante e pcbrior aos atos de gestio e, visando orientar o Adminishador Público,

expedimos, a seguir, noss€rs considerações.

í. DOS FATOS:

Chegou a esta Coordenadoria de Controle lntemo, encaminhados pelo Departamento de

Gestâo de Corúratos, para manÍÍestação, o 5P Termo Aditivo ao Contrato no 141ANN,

oriundo do procedimento licitatório na modalidade Tornada de Prep rP 0ÍJI6í2O2GPMS|P,

tendo como objeto a promogação de prazo de vigência do contrato acima já nrencionado.

2. Do PRÀzo or vreÊrcn:

Quinto aditiamento no qual tratia de pronogação de prazo do Conüato no 142fr2$20, para

execução dos serviçoo firmados entne o Municlpio de Santa lzabel do PaÉ e a ernpresa Mult

Link Engenharia Eireli, conforme abaixo:

A úgência do conúato iniciou na data de suas assinaturas em29l10li2020 até 27101fi2421;

A ügência oom o 10 Termo Aditivo ftcou de 271O1fi2A21 ale27lO4P:O21;

A vigência com o ? Termo Aditivo ficou de 271o4,fr2021 aléXilÉ,f2O21;

A vigência com o 3o e 4o Tenno Aditivo conünuou de2Tl04ll12021 afré26,1Éi202í, visto os TA

tratarcm de rcprogramação do projeto básico; e

A vigêncÍa oom o 50 Termo Aditivo frcará de 261ffi12021 até 241ffJ,P021, oonbrme

documentos analisados no procêsso.

Pareoerdo controle lnterno- c 
página lde 3

^

%ffi.\t



üffUNICÍPrc DESANTA IZABEL DCI PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ IZABEL DO PARA

3. DA FUIIDATEI.TTAÇÃO:

Lei Federal no 8.666/í993, Lei no 8.883, Lei no 9.032 e Lei no 9.648 e as exigàrdas do Edital

de Licita@o Modalldade Tomada de Preços no (D5/202GPMS|P e seus anexoa constantes

do Prcoesso Adminisfrativo no 43912020 -

4" DA FORIfiALIZAçAO DO PROCESSO

4.1. Não consúa a publicação do extrato do 1o Termo Aditivo conforme manda a legislação

v(1ente, o que rccomendamos anexarao prccesso;

4.2. Não constia a publicação do extrato do 2o Termo Aditivo conforme manda a legislação

vigente, o que rccomendamos anexaÍao prcoesso;

4.3. Não consta a publicação do exhato do 30 e 40 Termo AdÍtivo confonne manda a

legislação vigehte, o gue rccomendamo$ anexar ao pÍocesso;

4.4. Foram anexadas as Justificativas Técnicas e os Relatórie do Flscat dos Con&atos,

sugerindo a necessidade de pronogação de prazo;

4.5. Foi anexado o despacho a assessoria jurídica paÍa paÍeoer e provldências jurÍdicas

quanto a dabora@o do 5o Termo Aditivo;

4.6. Constam juntados ao prooesso a Minuta do 50 Termo Aditivo;

4.7. Consta juntado ao processo o Pareer Jurídico no 3O?12O21, emitido em 151ÉfrN21 e

assinado pelo Assessor Jurídico Marelo da Rocha Pires, pela legalidade do Tenno Aditivo;

4.8. Não conshm declarado expressamente a anuência da empresa, ser de seu interesse a

prorrogação de vigência do contrato, o que RECOMENDAMOS anexar ao processo;

4.9. Não consüam iuntado ao processo, a autoriza@o preüa da aubridade compeGnb, o

que RECOMENDAMOS anexa

4.10. Verifica-se que os instrumentos de aditamento in@ram um único processo

adminishaüvo, não necessitando assim iniciar um pÍocesso novo pam cada onhato e/ou

termo aditivo, rnas sim seguir no proesso já existente, juntandose em sequência
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cronológica os documentos perlinentes, deúdamente numerado em seguência logica e

rubricado {RECoMENDAMOS PROCEDER COM A DEVTDA mUrUenAçÃO E RUBRICA NAS

PEÇAS);

5. COiTCLUSÃO:

Em conclusão ao encaminhamento do Termo Aditirro em analise, sob o ponto de ústa

técnico, obsênía€e que o tramib proedimental estabelecido no Termo Aditivo referentes

às demais cláusulas, está em conformidade oom a lei 8"666/93, (Licitação e Gontraúo da

Administração Pública).

Reafirmo neste Parccer, que a conclusão do processo administlativo n" 43912O2O, que deu

origem aos contratosiá analisados antedormente e consequenbnrente os termos aditivos, é

de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de licitação, assim oolno, é

imprescindível ressaltar que as informa$es acostadas aos autos sfu de inteira

responsabilidade e neracidade dos Órgãos solicitante e ao contrato e ditive posteriores,

do setorde contrabs desta municipalidade.

Do Controh lntemo, de acordo com a Lei Municipal no 2í 1//12O1O, a função da Íiscalizaçâo

contábil, finaneira, onçarnentária e patrimonial da administração pública municipal, que

baseada nos procedimentos seguidos pelas partes interessadas e ainda no Parecer Jurídioo

n" 30212O21 que opina pelo deferimento do 5o Termo Aditivo, este Orgão de Controle é pela

regularidade dos procedimentos desde que aüêndidas m rccomendacõe acima

enumeradas.

É nosso pareoêr, safuo melhor entendimento.

Santa lzabel do PaÉ / PA., 18 de iunho de 2021.

RAIMUNDA Assinadodeforma

MAftIÂ FAHIAS DE

AttüiElDA:213484
48253 3

Raimunda Maria Farias de Alrneida
Coordenadora do Controle lntemo

Decreto Municipal no A25/ÊA17
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